INDICACAO N.° /S412024

L

ENCAMINHA ao Sr. Prefeito, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno,
anteprojeto de lei que dispde a criagéo do programa Observatério da Violéncia
contra a Mulher, contendo organizagado de banco de dados municipal em S&o
Vicente e divulgacao periodica norteando politicas de protegéo e inclusao

social de mulheres vitimas de violéncia.

JUSTIFICATIVA

O Observatorio da Violéncia Domeéstica e Familiar contra a
Mulher & um banco de dados que constitui uma valiosa ferramenta de analise
pesquisa, reunindo uma diversidade de informagbes sobre a matéria, em
especial dados estatisticos e estudos acerca da sua evolugdo historica,
legislagao tematica, noticias e orientagdes de utilidade publica.

O objetivo €& promover O acompanhamento estatistico do
fendmeno com a finalidade de embasar a elaboragao de agdes consistentes no
ambito de politicas publicas no combate a esse tipo de violéncia.

Aléem de servir como objeto de pesquisa € estudo, ©
Observatorio da Violéncia Domeéstica e Familiar contra a Mulher ainda funciona
como uma verdadeira fonte de integragao entre as instituigdes governamentais
e nao governamentais, contendo links, telefones, enderegos de toda rede de
atendimento a mulher, informagdes sobre procedimentos, cartilhas €
divulgagao de boas praticas.

O Observatorio disponibiliza analises e estudos, considerando
as perspectivas de género e de raga OU etnia, acerca das causas,

consequéncias € frequéncia das praticas de violéncia doméstica cometidas

contra as mulheres.




Ante todo o exposto, considerando a importancia da matéria
que envolve a presente propositura, solicito a Prefeitura que encaminhe a esta

Casa propositura nos moldes do seguinte:

ANTEPROJETO DE LEI N° 12024

Dispbe sobre a criagdo do programa
Observatorio da Violéncia contra a
Mulher, contendo organizagéo de banco
de dados municipal em S&o Vicente e
divulgagao periédica norteando politicas
de protecdo e inclusdao social de

mulheres vitimas de violéncia.

Art. 1° - Fica criado no Municipio o Observatério da Violéncia
contra a Mulher,

Paragrafo Unico — Para os efeitos desta lei, sera considerado
observatoério o banco de dados elaborado a partir de notificagdes de todas as
formas de violéncia contra a mulher registradas no Municipio de S&o Vicente.

Art. 2° - O Observatorio da Violéncia contra a Mulher incidira na
composicéo de dados e estatisticas elaboradas de maneira periddica sobre as
mulheres atendidas pelos mais diversos profissionais abarcados na estrutura
das politicas publicas do Municipio de Sao Vicente, tendo por objetivo abalizar
estudos, campanhas de prevengao a violéncia, bem como politicas publicas de
inclusédo para as mulheres vitimas de violéncia ou expostas a qualquer tipo de
violéncia.

§ 1° - Os dados e estatisticas tabulados e analisados deveréo

constar qualquer forma de violéncia que vitime a mulher, o que inclui casos de




lesé@o corporal, ameaga, todas as formas de violéncia psicoldgica, patrimonial e
feminicidio em sua forma consur‘nada ou mesmo tentada.

§ 2° - Os dados analisados e tabulados deverzo ser extraidos das
bases de dados da Secretaria Municipal de Saude, Secretaria Municipal de
Assisténcia e Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania, Secretaria Municipal de Educagéo, Secretaria Municipal
de Justica, Secretaria Municipal de Seguranca Urbana, Delegacia de Defesa da
Mulher, Ministério Publico e da Defensoria Publica.

§ 3° - O periodo para divulgagao dos dados e do Relatério da
Violéncia contra a Mulher no Municipio de Sao Vicente sera semestral.

§ 4° - O método a ser utilizado para coleta, tabulagao e trabalho

dos dados devera seguir um padrao Unico.

Art. 3° - Os dados trabalhados e coletados deverdo ser
organizados e disponibilizados de forma que o publico possa ter facil acesso,
com divulgagéo, ampla publicidade e transparéncia aos resultados pela
Prefeitura Municipal em seu website e com publicagéo no Diario Oficial ou outro
veiculo de comunicagéo oficial.

§ 1° - A cada fechamento semestral do relatério, os agentes
publicos envolvidos em toda a tabulagdo dos dados deverdo se reunir e
elaborar um relatério completo, discriminando e interpretando os dados
coletados no referido periodo.

§ 2° - De modo semestral, a apresentagdo do referido relatério
devera ser exposta e debatida no ambito do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher - CMDM.

Art. 4° - Os profissionais das redes de saude, educagéo,

assisténcia e seguranga publica do municipio de Sao Vicente ficam obrigados a

registrar os casos ocorridos em banco de dados especifico, de modo que seja




auditavel a coleta de informagdes, com cada detecgcdo de violéncia contra a

mulher em seus atendimentos.

Paragrafo unico - Os profissionais referidos no art. 4° devem
registrar ou orientar o registro de ocorréncia policial em casos que caracterizem
crimes, representando assim uma forma efetiva de o municipio reduzir a

subnotificagado de casos a Justica.

Art. 5° - As despesas com a execugao desta lei correrdo por

conta de dotagdes proprias, suplementadas se necessario.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA
Em 2 de maio de 2024.
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